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I

(Comunicaçıes)

CONSELHO

RECOMENDA˙ˆO DO CONSELHO

de 6 de Dezembro de 2001

sobre a criaçªo de uma escala comum de avaliaçªo da ameaça para as personalidades oficiais em
visita à Uniªo Europeia

(2001/C 356/01)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da Uniªo Europeia,

Tendo em conta que Ø necessÆrio melhorar a cooperaçªo entre
os Estados-Membros no domínio da prevençªo do terrorismo,

Tendo em conta que tŒm vindo a multiplicar-se, no território
da Uniªo, as deslocaçıes de personalidades oficiais dos Estados-
-Membros ou de Estados exteriores à Uniªo,

Considerando que estes acontecimentos conduzem à imple-
mentaçªo de dispositivos de protecçªo, estÆticos e dinâmicos,
que devem corresponder a uma avaliaçªo sØria e razoÆvel da
ameaça terrorista susceptível de recair sobre essas individuali-
dades,

Considerando que importa facilitar o intercâmbio de informa-
çıes, entre os competentes serviços de polícia e de segurança
dos Estados-Membros, sobre a avaliaçªo do nível de ameaça,

Considerando que a avaliaçªo se aplica ao país visitado, ficando
porØm entendido que a avaliaçªo do país em que a personali-
dade oficial reside deve ser tida em conta,

RECOMENDA aos Estados-Membros QUE:

1) Intensifiquem o volume e a qualidade do intercâmbio de
informaçıes relativas à avaliaçªo da ameaça terrorista para
as personalidades oficiais em visita aos países da Uniªo, sem
criar novas estruturas institucionais e no quadro das legis-
laçıes nacionais pertinentes. A consulta em questªo pode
ter lugar a pedido de um Estado-Membro, especialmente nos
períodos que precedem essas visitas.

2) Para o efeito, designem um ou mais serviços competentes
para proceder à avaliaçªo da ameaça e transmitir informa-
çıes neste âmbito. A lista dos serviços serÆ elaborada e
seguidamente actualizada pela PresidŒncia em exercício e
transmitida aos Estados-Membros.

3) Adoptem a escala de avaliaçªo simples e prÆtica reproduzida
em anexo, com base em nœmeros e/ou letras, que permita
comunicaçıes rÆpidas entre pontos de contacto nacionais. A
escala avaliarÆ o risco terrorista tal como pode ser racional-
mente analisado, e nªo as medidas ou dispositivos policiais
implementados, cuja escolha Ø da responsabilidade de cada
Estado. SerÆ utilizada nas consultas entre Estados, sem po-
rØm assumir carÆcter obrigatório para as actividades inter-
nas dos serviços nacionais.

4) Assegurem a confidencialidade das informaçıes transmitidas
no âmbito da presente recomendaçªo, nomeadamente em
relaçªo a Estados nªo membros da Uniªo Europeia, cujas
personalidades oficiais sªo abrangidas por uma avaliaçªo.
Utilizadas unicamente para efeitos de prevençªo do terro-
rismo, essas informaçıes nªo devem ser comunicadas a
países terceiros nem utilizadas no âmbito de uma acçªo
judicial sem o consentimento do Estado transmissor.

5) Recorram, para a transmissªo de informaçıes, à rede de
gabinetes de ligaçªo e assegurem a rÆpida transmissªo dos
pedidos e das respostas ao(s) serviço(s) competente(s).

6) Participem nos intercâmbios de avaliaçıes, na medida em
que essa participaçªo nªo lese gravemente os seus interesses
nacionais.

7) Analisem os resultados desta cooperaçªo num prazo de trŒs
anos a contar da sua plena instauraçªo.

8) Associem a Europol à cooperaçªo prevista, na medida em
que esta possa inserir-se no âmbito do seu mandato.

Feito em Bruxelas, em 6 de Dezembro de 2001.

Pelo Conselho

O Presidente

M. VERWILGHEN
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ANEXO

ESCALA DE AVALIA˙ˆO

1. IMEDIATO

Informaçıes específicas revelando a iminŒncia de um ataque ao VIP especificado.

2. ELEVADO

Informaçıes específicas ou actividades terroristas recentes indicando que o VIP poderÆ constituir um alvo de primeira
prioridade para um grupo terrorista.

3. SIGNIFICATIVO

Informaçıes genØricas recentes, cujo contexto político ou de segurança indique que o VIP poderÆ constituir um alvo
prioritÆrio para um grupo terrorista.

4. MODERADO

Nªo hÆ informaçıes específicas ou genØricas de uma ameaça especial, existindo contudo uma ameaça potencial,
tendo em conta os factores associados ao VIP ou ao país que representa.

5. REDUZIDO

Nªo hÆ elementos que justifiquem a previsªo de um acto terrorista.

A letra «Z» (Zulu) poderÆ ser utilizada para assinalar a existŒncia de uma ameaça real de actos hostis contra o VIP sem
pôr em causa a sua vida (lançamento de objectos, empurrıes, etc.)
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COMISSˆO

Taxas de câmbio do euro (1)

13 de Dezembro de 2001

(2001/C 356/02)

1 euro = 7,448 coroas dinamarquesas

= 9,3588 coroas suecas

= 0,6209 libra esterlina

= 0,8975 dólares dos Estados Unidos

= 1,4066 dólares canadianos

= 113,29 ienes japoneses

= 1,473 francos suíços

= 8,0235 coroas norueguesas

= 93,84 coroas islandesas (2)

= 1,7241 dólares australianos

= 2,1392 dólares neozelandeses

= 10,2854 randes sul-africanos (2)
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(1) Fonte: Taxas de câmbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
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Adesªo da China à OMC

1.a e 2.a fases de integraçªo ao abrigo do Acordo sobre produtos tŒxteis e de vestuÆrio

(2001/C 356/03)

Na sequŒncia da adesªo da China à OMC em 11 de Dezembro de 2001, a Comunidade Europeia e a
Repœblica Popular da China acordaram em suprimir as restriçıes quantitativas para as categorias de
produtos tŒxteis respeitantes à primeira e segunda fases de integraçªo nesse mesmo dia. AlØm disso, serªo
eliminadas restriçıes quantitativas para categorias que nªo sªo abrangidas pelo Acordo AMF, tal como
indicado na lista a seguir apresentada.

A partir dessa data, deixarÆ de ser necessÆrio emitir licenças de exportaçªo para as categorias acima
referidas, que passarªo a ser abrangidas pelas disposiçıes gerais relativas aos certificados de origem. Por
conseguinte, jÆ nªo serÆ necessÆrio emitir autorizaçıes de importaçªo para estes produtos tendo em vista o
seu desalfandegamento, independentemente da data do seu envio.

Categorias para as quais serªo suprimidos os contingentes em 11 de
Dezembro de 2001

Categoria Eliminaçªo progressiva para
categorias abrangidas pelo AMF

19 Após a adesªo

76 Após a adesªo

Categoria Eliminaçªo progressiva para
categorias abrangidas pelo AMF

126 Após a adesªo

Categoria Eliminaçªo progressiva para
categorias acordadas bilateralmente

ex 13 Após a adesªo

ex 24 Após a adesªo

ex 39 Após a adesªo

123 Após a adesªo

124 Após a adesªo

125 A Após a adesªo

127 A Após a adesªo

127 B Após a adesªo

140 Após a adesªo

151 B Após a adesªo
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Comunicaçªo em conformidade com o n.o 3 do artigo 16.o do Regulamento (CEE) n.o 3975/87, de
14 de Dezembro de 1987, relativa ao processo IV/37.730 � Austrian Airlines Österreichische

Luftverkehrs/AG Deutsche Lufthansa AG

(2001/C 356/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

I. SITUA˙ˆO DO PROCESSO

Em 10 de Dezembro de 1999, a Austrian Airlines e a Deutsche
Lufthansa notificaram um acordo de cooperaçªo nos termos do
artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o 3975/87 do Conselho no
sentido de obterem uma decisªo de aplicaçªo do n.o 3 do
artigo 81.o do Tratado CE e do n.o 3 do artigo 53.o do Acordo
EEE à aliança concluída entre as duas companhias.

Nos termos do n.o 2 do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o
3975/87, a Comissªo publicou um resumo do pedido no Jornal
Oficial em 11 de Julho de 2000. A comunicaçªo resumia
igualmente as razıes apresentadas pelas partes para justificar
a concessªo de uma isençªo ao abrigo do n.o 3 do artigo 81.o.

Em 4 de Outubro de 2000, a Comissªo informou as partes de
que, à luz do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Regulamento
(CEE) n.o 3975/87 do Conselho, tinha sØrias dœvidas quanto à
aplicabilidade do n.o 3 do artigo 81.o do Tratado.

Em 11 de Maio de 2001, a Comissªo enviou às partes uma
comunicaçªo de objecçıes confirmando que as condiçıes pre-
vistas no n.o 3 do artigo 81.o nªo se encontravam preenchidas
e informando que tencionava tomar uma decisªo de proibiçªo
do acordo de cooperaçªo notificado. Em especial, a Comissªo
considerou a título preliminar que o acordo de cooperaçªo
eliminava a concorrŒncia numa parte substancial do mercado
dos transportes aØreos germano-austríaco.

Subsequentemente, os serviços da Comissªo deram início a
discussıes com as partes no sentido de encontrarem soluçıes
efectivas para os problemas de concorrŒncia identificados pela
Comissªo na sua comunicaçªo de objecçıes. Como resultado
destas discussıes, as partes propuseram os compromissos apre-
sentados infra. O principal objectivo destes compromissos con-
siste em assegurar a existŒncia de uma nova concorrŒncia viÆ-
vel nos mercados em causa atravØs da eliminaçªo das barreiras
actualmente existentes à entrada no mercado de concorrentes
potenciais. Os serviços da Comissªo receberam indicaçıes de
que um certo nœmero de concorrentes estavam interessados em
entrar no mercado com base nestes compromissos. Nestas cir-
cunstâncias, e na medida em que novos operadores obtenham
os necessÆrios direitos de trÆfego para operarem nos mercados
relevantes, a Comissªo tenciona conceder uma isençªo ao
acordo de cooperaçªo notificado.

II. COMPROMISSOS PROPOSTOS

Estes compromissos serªo vinculativos para as partes e respec-
tivas filiais, bem como para os sucessores e titulares de direitos,
comprometendo-se as partes a fazŒ-los cumprir pelas entidades
em causa.

1. Compromissos relativos às faixas horÆrias

Se uma companhia aØrea que nªo operava serviços de trans-
porte aØreo entre a `ustria e a Alemanha à data da notificaçªo
(«novo operador»), e que seja independente da Austrian Airlines
e da Lufthansa («as partes»), pretender dar início a um novo
serviço directo num ou mais pares de cidades `ustria-Alema-
nha ( «o par ou pares de cidades do novo operador»), as partes
comprometem-se a disponibilizar faixas horÆrias nas condiçıes
a seguir descritas. Para efeitos destes compromissos, um serviço
directo inclui um serviço com vÆrias paragens que utiliza um
œnico aviªo com início e/ou termo na `ustria, na Alemanha ou
num país terceiro e que inclui pelo menos um segmento di-
recto entre a `ustria e a Alemanha.
As partes concordam em disponibilizar a um novo operador
em relaçªo a um determinado par de cidades do novo operador
(«faixas horÆrias do novo operador») atØ um mÆximo de 40 %
das faixas que as partes operavam nesse par de cidades no
momento da notificaçªo. No entanto, qualquer libertaçªo ante-
cipada de faixas pelas partes a título voluntÆrio serÆ tida em
conta para perfazer esta percentagem de 40 %.
As partes comprometem-se a assegurar que as faixas horÆrias
do novo operador se situem dentro de um período mÆximo de
45 minutos em relaçªo ao horÆrio solicitado pelo novo opera-
dor e permitam, no caso de serviços com uma paragem, um
período de escala em trânsito dentro de um período de 90
minutos, desde que as partes detenham faixas horÆrias no âm-
bito do período em causa.
O novo operador deve apresentar às partes um pedido claro
por escrito relativamente ao serviço projectado com uma an-
tecedŒncia mínima de seis semanas em relaçªo à ConferŒncia
de programaçªo da IATA para a Øpoca de trÆfego em que o
novo operador tenciona dar início ao serviço. Um novo ope-
rador só serÆ elegível para receber faixas horÆrias ao abrigo
destes compromissos se puder demonstrar terem fracassado
todos os esforços razoÆveis que envidou de boa fØ para obter
faixas horÆrias para o par de cidades do novo operador atravØs
do procedimento normal de atribuiçªo de faixas horÆrias na
conferŒncia de programaçªo subsequente (incluindo afectaçªo
de faixas pelo coordenador na sequŒncia do termo do prazo
para a devoluçªo de faixas). Durante todo este período (entre o
pedido escrito acima referido e o final do respectivo período de
programaçªo da IATA), o novo operador manterÆ uma política
de «open book» em relaçªo aos aeroportos respectivos. As
faixas horÆrias obtidas pelo novo operador atravØs do procedi-
mento normal de atribuiçªo de faixas serªo tidas em conside-
raçªo para perfazer o nœmero total de faixas horÆrias que o
novo operador tem direito a solicitar ao abrigo desta parte dos
compromissos, a menos que as partes tenham uma quota do
total das frequŒncias no par de cidades em questªo superior a
60 %. Os pedidos de faixas horÆrias ao abrigo deste parÆgrafo
sªo vÆlidos apenas para uma Øpoca de programaçªo específica.
Quando um novo operador nªo tenha dado início ao serviço,
tenha dado início ao serviço com uma frequŒncia inferior ao
planeado ou deseje operar uma frequŒncia suplementar, as
condiçıes previstas nesta secçªo serªo aplicÆveis a qualquer
pedido de faixas adicionais numa Øpoca de programaçªo sub-
sequente.
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As faixas horÆrias do novo operador serªo utilizadas exclusiva-
mente para operar serviços nos pares de cidades do novo
operador com aviıes com uma capacidade de 46 lugares ou
mais. Esta condiçªo nªo se aplica no caso de um novo opera-
dor ter dado início ao serviço antes da data de publicaçªo da
decisªo de isençªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Quando um novo operador pretenda utilizar um aviªo para
serviços numa rota entre a `ustria e a Alemanha que esteja
estacionado num aeroporto de um país terceiro, o novo ope-
rador pode obter faixas horÆrias nos termos das presentes
disposiçıes (incluindo limitaçıes do nœmero de faixas disponí-
veis para apoiar o serviço num par de cidades) em relaçªo a
serviços a partir ou com destino a esse país terceiro para
posicionar esse aviªo no início ou no final das operaçıes («Fai-
xas horÆrias tØcnicas»). Só serÆ solicitado às partes que forne-
çam tais faixas tØcnicas quando o novo operador que as solicite
e/ou o seu franqueado opere menos de trŒs frequŒncias diÆrias
para/a partir dos países terceiros do aeroporto em causa na
altura da apresentaçªo do pedido. AlØm disso, as partes con-
cordam em disponibilizar faixas horÆrias tØcnicas dentro do
período de 180 minutos em relaçªo ao período solicitado
pelo novo operador desde que as partes disponham de faixas
horÆrias dentro do período relevante.

Quando um novo operador opera um serviço que envolve um
país terceiro e uma das cidades incluídas nos pares de cidades
do novo operador («serviço de país terceiro») e o novo opera-
dor reduz as frequŒncias ou deixa de operar o serviço de país
terceiro, o novo operador deverÆ utilizar as faixas horÆrias
anteriormente afectadas ao serviço do país terceiro para o
serviço nos pares de cidades do novo operador. O novo ope-
rador deverÆ nesse caso devolver o mesmo nœmero de faixas
horÆrias do novo operador às partes que estavam anterior-
mente afectadas ao serviço do país terceiro.

Quando um novo operador que obteve faixas horÆrias nos
termos deste procedimento decide nªo dar início aos serviços
no par de cidades do novo operador ou explorar um nœmero
inferior de serviços, informarÆ imediatamente as partes desse
facto e devolverÆ as faixas horÆrias às partes. Se um novo
operador que obteve faixas horÆrias nos termos dos presentes
compromissos deixar de operar serviços no par de cidades do
novo operador ou estiver em risco de deixar de os operar por
qualquer outra razªo (por exemplo, utilizaçªo inadequada), in-
formarÆ imediatamente as partes desse facto e devolverÆ as
faixas horÆrias às partes. Para efeitos do disposto no presente
parÆgrafo, presumir-se-Æ que o novo operador e as suas filiais
deixaram de operar num par de cidades do novo operador
quando este ou estas, consoante o caso, nªo utilizaram as
sua faixas horÆrias em pelo menos 80 % durante a Øpoca de
programaçªo para a qual tais faixas foram atribuídas para o par
de cidades em questªo, salvo se o novo operador justificar a
nªo utilizaçªo das faixas por um dos motivos referidos no n.o 5
do artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 95/93 ou de qualquer
outro regulamento que o venha a alterar ou substituir.

No caso de o novo operador notificar as partes demasiado
tarde numa Øpoca de programaçªo para lhes permitir utilizar

as faixas horÆrias devolvidas nos termos do n.o 3 do artigo 10.o
do Regulamento (CEE) n.o 95/93 com efeito imediato ou após
os prazos previstos no n.o 4 do artigo 10.o desse regulamento e
antes do início efectivo da Øpoca de programaçªo, as partes
tŒm direito a exigir que o novo operador transfira para as
partes uma faixa horÆria comparÆvel às faixas devolvidas. Se,
por qualquer razªo, o novo operador nªo puder transferir para
as partes uma faixa horÆria comparÆvel à faixa abandonada, as
partes podem tentar justificar a nªo utilizaçªo da faixa aban-
donada com base no n.o 5 do artigo 10.o do Regulamento
(CEE) n.o 95/93.

Para assegurar que as faixas horÆrias fornecidas pelas partes sªo
utilizadas em conformidade com estes compromissos, serÆ
acordado um mecanismo entre as partes e o novo operador
que permitirÆ às partes controlarem a forma como as faixas
horÆrias estªo a ser utilizadas. As partes informarªo a Co-
missªo da natureza deste mecanismo.

As faixas horÆrias disponibilizadas pelas partes nos termos
destes compromissos nªo serªo objecto de qualquer compen-
saçªo.

2. Compromissos relativos às frequŒncias

As partes acordam em nªo acrescentar frequŒncias num deter-
minado par de cidades do novo operador, no mínimo, durante
quatro Øpocas tarifÆrias da IATA consecutivas com início e
incluindo a Øpoca tarifÆria em que o novo operador dÆ início
ao serviço no par de cidades do novo operador.

3. Compromissos relativos às tarifas

Cada vez que as partes reduzem uma tarifa publicada relativa a
um par de cidades do novo operador, acordam em aplicar uma
reduçªo de tarifa equivalente (em percentagem) noutros trŒs
pares de cidades `ustria-Alemanha em que nªo estejam sujeitas
a concorrŒncia. Este compromisso aplica-se unicamente en-
quanto a reduçªo da tarifa no par de cidades do novo operador
permanecer em vigor. Para efeitos deste compromisso, uma
tarifa publicada incluirÆ as tarifas IATA aplicÆveis, as tarifas
da transportadora distribuídas aos SIR atravØs da base de dados
das tarifas pœblicas da ATPCO («Airline Tariffs’ Publishing Cor-
poration») e as tarifas comercializadas na internet onde se en-
contram disponíveis ao pœblico em geral.

Os trŒs outros pares de cidades comparÆveis `ustria-Alemanha
em que as partes aplicarªo reduçıes de tarifas equivalentes
serªo determinadas do seguinte modo: as partes escolherªo
dois entre os cinco pares de cidades `ustria-Alemanha mais
importantes em termos de volume de passageiros seguintes em
que nªo estejam sujeitas a concorrŒncia. As partes nªo serªo
sujeitas a quaisquer limitaçıes na selecçªo do terceiro par de
cidades desde que se trate de um par de cidades em que as
partes nªo estªo sujeitas a concorrŒncia.

Este compromisso nªo serÆ aplicÆvel nos casos excepcionais em
que as partes possam demonstrar à Comissªo que uma dimi-
nuiçªo das tarifas se justifica por uma alteraçªo das condiçıes
num determinado par de cidades alheia à actividade competi-
tiva do novo operador.
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4. Compromissos relativos a acordos de reserva de lugares

A pedido de um novo operador, as partes celebrarªo um
acordo de reserva de lugares relativo ao par ou pares de cida-
des do novo operador explorados pelo novo operador no caso
de o nœmero de frequŒncias oferecido pelo novo operador ser
inferior ao nœmero operado pelas partes.

Um eventual acordo de reserva de lugares basear-se-Æ num
nœmero fixo de lugares (o bloco de base) e aplicar-se-Æ pelo
menos durante uma Øpoca tarifÆria completa da IATA. O nœ-
mero de lugares abrangido por tais acordos serÆ, no mÆximo,
de 15 % dos lugares oferecidos numa determinada frequŒncia,
nunca devendo ser inferior a 12 lugares e superior a 25 lugares
num determinado aviªo. O novo operador assumirÆ plena-
mente o risco comercial pelos lugares abrangidos pelo acordo
de reserva de lugares.

5. Compromissos relativos à interlinha

A pedido, as partes comprometem-se a celebrar um acordo de
interlinha relativamente aos pares de cidades do novo operador
exploradas por este nos casos em que o novo operador nªo
tenha jÆ um acordo de interlinha com as partes.

Qualquer acordo de interlinha celebrado nos termos desta
secçªo:

� aplicar-se-Æ unicamente às categorias tarifÆrias F, C e Y,

� proporcionarÆ interlinha com base nas tarifas publicadas
das partes para uma viagem simples quando Ø emitido
um bilhete simples ou metade das tarifas publicadas para
uma viagem de ida e volta quando Ø emitido um bilhete de
ida e volta,

� serÆ limitado a verdadeiro trÆfego com origem e destino
explorado pelo novo operador,

� serÆ sujeito às regras MITA e/ou condiçıes comerciais nor-
mais; e incluirÆ a possibilidade de o novo operador, ou as
agŒncias de viagens, oferecerem uma viagem que inclua
serviços prestados num sentido pelas partes e no outro
pelo novo operador.

Desde que estejam disponíveis lugares na classe tarifÆria rele-
vante, as partes comprometem-se a transportar um passageiro
que possua um cupªo emitido para viajar num voo do novo
operador num par de cidades do novo operador. No entanto,
para evitar abusos, as partes terªo direito a exigir que o novo
operador ou o passageiro, conforme adequado, paguem a dife-
rença entre a tarifa aplicada pelas partes e a tarifa aplicada pelo
novo operador. Do mesmo modo, nos casos em que a tarifa do
novo operador seja inferior ao valor do cupªo emitido pelas
partes, estas serªo obrigadas a aceitar o seu cupªo unicamente
atØ ao valor da tarifa cobrada pelo novo operador. Os novos
operadores beneficiarªo da mesma protecçªo nos casos em que
a tarifa das partes seja inferior ao valor do cupªo emitido pelo
novo operador.

Todos os acordos de interlinha celebrados nos termos da pre-
sente secçªo em relaçªo a um determinado par de cidades de
um novo operador terminarªo no caso de o novo operador
deixar de operar esse par de cidades do novo operador.

Mediante pedido de um novo operador, as partes compro-
metem-se a celebrar um acordo especial pro rata com o novo
operador em relaçªo ao trÆfego com verdadeira origem e des-
tino quer na Alemanha quer na `ustria e/ou para alØm da
`ustria ou da Alemanha em condiçıes comparÆveis às aplica-
das a outras transportadoras que sejam ou nªo parte da aliança
em relaçªo a tal rota. No caso de o acordo especial pro rata
abranger o trÆfego de transferŒncia internacional, este compro-
misso aplica-se unicamente às rotas em que o trÆfego de trans-
ferŒncia internacional exceda 35 % do volume de trÆfego total
no par de cidades do novo operador.

6. Compromissos relativos ao Programa de Passageiro Fre-
quente («PPF»)

Se um novo operador nªo participa no PPF de uma das partes
ou nªo dispıe de um PPF próprio comparÆvel, a pedido, as
partes comprometem-se a permitir que o novo operador par-
ticipe no seu PPF conjunto no que se refere aos pares de
cidades do novo operador por este explorados. SerÆ concluído
um contrato com o novo operador em condiçıes razoÆveis e
nªo discriminatórias, incluindo no que se refere à compensaçªo
por quaisquer custos incorridos pelas partes.

Qualquer contrato celebrado nos termos da presente secçªo
caducarÆ em relaçªo a um determinado par de cidades do
novo operador se este deixar de operar esse par de cidades.

7. Compromissos relativos a serviços intermodais

A pedido de uma companhia ferroviÆria ou de outra empresa
de transporte de superfície que opere entre a `ustria e a Ale-
manha (um «parceiro intermodal»), as partes comprometem-se
a celebrar um acordo intermodal no âmbito do qual as partes
prestarªo aos passageiros o transporte aØreo nos seus serviços
entre a `ustria e a Alemanha integrado num itinerÆrio que
inclui o transporte de superfície assegurado pelo parceiro in-
termodal (um «serviço intermodal»).

Qualquer acordo intermodal celebrado nos termos da presente
secçªo basear-se-Æ nos princípios do MITA (incluindo o «Inter-
modal Interline Traffic Agreement � Passenger» e a «IATA
Recommended Practice 1780e») e em condiçıes comerciais
normais.

As partes aceitarªo proceder ao pro rata integral nas condiçıes
do MITA tambØm em sectores em que apenas Ø prestado o
serviço ferroviÆrio desde que o operador ferroviÆrio tenha fi-
xado com a IATA o sector e a quilometragem, devendo ser
fixado um suplemento no caso de nªo ter sido fixada uma
tarifa global.

A pedido de um potencial parceiro intermodal, as partes envi-
darªo esforços de boa fØ para chegarem a um acordo em
condiçıes comparÆveis às que possam ter com outros parceiros
intermodais desde que estejam preenchidos os requisitos neces-
sÆrios em matØria de segurança, qualidade do serviço, cober-
tura de seguro e limites de responsabilidade. As condiçıes de
um tal acordo prevalecerªo sobre as obrigaçıes gerais decor-
rentes da presente secçªo.

PT14.12.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 356/7



8. Duraçªo da isençªo e dos compromissos

Os presentes compromissos aplicar-se-ªo a partir da data de
publicaçªo no Jornal Oficial da decisªo de isençªo adoptada
nos termos do n.o 4 do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o
3975/87. As obrigaçıes das partes nos termos destes compro-
missos cessarªo na data do termo da isençªo concedida ao
abrigo do n.o 3 do artigo 81.o.
No caso de a Comissªo revogar a isençªo do n.o 3 do artigo
81.o do acordo de cooperaçªo nos termos do artigo 6.o do
Regulamento (CEE) n.o 3975/87 ou de uma disposiçªo equiva-
lente de um regulamento que lhe venha a suceder, ou no caso
de a isençªo do n.o 3 do artigo 81.o ser anulada ou de as partes
rescindirem os acordos de cooperaçªo, estes compromissos
serªo automaticamente nulos a contar da data da revogaçªo,
da decisªo de anulaçªo ou da rescisªo. Nesse caso, as partes
terªo direito a exigir a devoluçªo de quaisquer faixas horÆrias
fornecidas no âmbito destes compromissos a uma companhia
aØrea que, no momento da revogaçªo, da decisªo de anulaçªo
ou da rescisªo, esteja a operar serviços nas rotas entre a `ustria
e a Alemanha utilizando estas faixas horÆrias. As partes terªo
igualmente o direito de pôr imediatamente termo a todos os

acordos de reserva de lugares, de interlinha, de PPF ou de
serviços intermodais celebrados nos termos dos presentes com-
promissos.

III. CONCLUSˆO

A Comissªo tenciona conceder uma isençªo ao abrigo do n.o 3
do artigo 81.o do Tratado CE e do n.o 3 do artigo 53.o do
Acordo EEE por um período de seis anos. Antes de o fazer, no
entanto, convida, nos termos do n.o 3 do artigo 16.o do Re-
gulamento (CEE) 3875/87, as partes interessadas a apresentarem
as suas observaçıes no prazo de 30 dias a contar da data de
publicaçªo da presente comunicaçªo, enviando-as para:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
À atençªo de Oliver Stehmann
Unidade IV/D2,
Gabinete C100 6/134
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
fax (32-2) 296 29 11
e-mail: Oliver.Stehmann@cec.eu.int
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BANCO CENTRAL EUROPEU

RECOMENDA˙ˆO DO BANCO CENTRAL EUROPEU

de 6 de Dezembro de 2001

relativa à revogaçªo das disposiçıes dos Estados-Membros participantes que limitam o nœmero de
moedas denominadas nas respectivas unidades monetÆrias nacionais que podem ser utilizadas em

cada acto de pagamento

(BCE/2001/17)

(2001/C 356/05)

DO CONSELHO DO BANCO CENTRAL EUROPEU,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
(a seguir designado por «Tratado») e, nomedamente, a œltima
frase do n.o 4 do artigo 105.o, o artigo 106.o e o terceiro
travessªo do n.o 1 do artigo 110.o,

Tendo em conta os Estatutos do Sistema Europeu de Bancos
Centrais e do Banco Central Europeu (a seguir desginados por
«estatutos») e, nomeadamente os seus artigo 4.o, alínea b), e
34.o 1,

Considerando o seguinte:

(1) O regime das notas de banco com curso legal denominadas
em euro foi fixada pelo n.o 1 do artigo 106.o do Tratado,
assim como pelo artigo 16.o dos estatutos e pelo artigo
10.o do Regulamento (CE) n.o 974/98 do Conselho, de 3
de Maio de 1998, relativo à introduçªo do euro (1).

(2) O artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 974/98 atribui curso
legal às moedas denominadas em euros, e limita a cin-
quenta o nœmero de moedas de euro de aceitaçªo obriga-
tória em qualquer acto de pagamento.

(3) O artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 974/98 dispıe que,
após o final do período de transiçªo, as referŒncias às
unidades monetÆrias nacionais em instrumentos jurídicos
devem ser consideradas referŒncias à unidade euro, apli-
cando-se as respectivas taxas de conversªo.

(4) Em alguns dos Estados-Membros que adoptaram o euro em
conformidade com as disposiçıes do Tratado estªo em vi-
gor disposiçıes legais que limitam o nœmero de moedas
expressas na respectiva unidade monetÆria nacional que
podem ser utilizadas em cada acto de pagamento. As refe-
ridas disposiçıes de carÆcter nacional podem dar origem a
situaçıes ambíguas e prejudicar a clareza e segurança jurí-
dicas depois de essas moedas deixarem de ter curso legal.

Tendo em conta a redacçªo do artigo 14.o do Regulamento
(CE) n.o 974/98, as partes podem ficar com dœvidas quanto
ao limite legal da quantidade de moedas que se podem
utilizar para o pagamento de obrigaçıes pecuniÆrias. As
partes poderªo, designadamente, continuar a aplicar os re-
feridos limites estabelecidos pelas disposiçıes legais nacio-
nais às moedas denominadas em euros mesmo depois do
final do período de dupla circulaçªo ou, na falta deste, do
período de transiçªo.

(5) A clareza e segurança jurídicas poderªo ser colocadas em
risco se os Estados-Membros inserirem, nos dispositivos
contratuais a celebrar futuramente com os respectivos ban-
cos centrais nacionais para a emissªo de moeda denomi-
nada em euro, clÆusulas ou texto respeitantes às disposiçıes
nacionais que limitam o nœmero de moedas expressas na
respectiva unidade monetÆria nacional que pode ser utili-
zado em cada acto de pagamento, se as referidas disposi-
çıes nªo tiverem sido revogadas.

(6) O Banco Central Europeu (BCE) pode apresentar recomen-
daçıes no domínio das suas competŒncias às instituiçıes
ou organismos comunitÆrios apropriados e às autoridades
nacionais. A emissªo de moeda com curso legal pelos Es-
tados-Membros participantes requer a aprovaçªo pelo BCE
da respectiva emissªo. Para evitar qualquer mÆ interpre-
taçªo do âmbito de aplicaçªo do regime referente ao curso
legal das moedas de euro emitidas pelos Estados-Membros
participantes e aprovadas pelo BCE, o BCE considera ser
necessÆrio dirigir uma recomendaçªo aos Estados-Membros
relativa às disposiçıes nacionais, eventualmente em vigor,
que limitem o nœmero de moedas denominadas na respec-
tiva unidade monetÆria nacional que podem ser utilizadas
em cada pagamento,

ADOPTOU A PRESENTE RECOMENDA˙ˆO.

Artigo 1.o

Definiçıes

Para os efeitos da presente recomendaçªo, entende-se por:

� «Estados-Membros participantes», todos os Estados-Mem-
bros que tenham adoptado a moeda œnica em conformi-
dade com o Tratado,
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� «unidade monetÆria nacional», cada uma das unidades das
moedas dos Estados-Membros participantes, tal como defi-
nidas na vØspera do início da terceira fase da Uniªo Eco-
nómica e MonetÆria ou, se for o caso, nas vØspera do dia
em que o euro tiver substituído a moeda de um Estado-
-Membro que tenha adoptado o euro em fase posterior.

Artigo 2.o

Revogaçªo das disposiçıes nacionais que limitam o nœ-
mero de moedas que podem ser utilizadas em cada paga-

mento

1. Recomenda-se aos Estados-Membros participantes a revo-
gaçªo expressa de qualquer disposiçªo legal que possa estar
ainda em vigor nos respectivos ordenamentos jurídicos que
limite o nœmero de moedas denominadas na respectiva unidade
monetÆria nacional que uma parte fica obrigada a aceitar em
cada pagamento.

2. Recomenda-se aos Estados-Membros participantes que
procurem revogar as disposiçıes legais referidas no n.o 1 de

modo a que as mesmas jÆ nªo estejam vigentes quando as
moedas denominadas numa unidade monetÆria deixarem de
ter curso legal, conforme previsto no Regulamento (CE) n.o
974/98 e na legislaçªo nacional aplicÆvel relativa à conversªo
monetÆria.

Artigo 3.o

Disposiçıes finais

Os Estados-Membros participantes sªo os destinatÆrios da pre-
sente recomendaçªo.

A presente recomendaçªo serÆ publicada no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Feito em Frankfurt am Main, em 6 de Dezembro de 2001

O Presidente do BCE

Willem F. DUISENBERG
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III

(Informaçıes)

TRIBUNAL DE JUSTI˙A

ANÚNCIO DE CONCURSO GERAL

(2001/C 356/06)

O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias publica no Jornal Oficial das Comunidades Europeias
C 356 A de 14 de Dezembro de 2001 o seguinte concurso geral:

Ediçªo em língua grega

CJ/LA/14 (Juristas-linguistas de língua grega).

As pessoas que desejem obter este Jornal Oficial devem dirigir-se à Divisªo do Pessoal do Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, L-2925 Luxemburgo.

O prazo para apresentaçªo das candidaturas termina no dia 6 de Fevereiro de 2002.
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